
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

,
P<i>RTARIA N. 001/2013 - GVFEFATRP, DE 02 DE AGOSTO pE 2013.

Oispõe acerca das
informações e dos'
documentos necessanos
para o ajuizamento de ações
que envolvam fon'lecimento
gratuito de medicamentos no
,âmbito da Vara da Fazenda
Pública, Executivo Fiscal,
Acidentes do Trabalho e
Registros -Públicos da
Comarca de ItajaílSC, e dá
outras providências.

o JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
EXECUTIVO FISCAL, ACIDENTES DO TRABALHO E REGISTROS PÚBLICOS
DA COMARCA DE ITAJ.t}í/SC, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERA~DO o teor da Recomendação n. 31,de 30 de março
de 2010, do COl]selho Nacion~1 de Justiça; . . " ,

RESOLVE:

Art. 1° A parte autora deverá, obrigatoriamente, trazer com a Iniçial,
de forma 'dlgitada ou com letralegivel, nás ações que ,envolvam fornecimento
gratuito de medicamento no âmbito da Vara' da Fazenda Pública da Comarca d~

. Itajaí/SC, qs:seguintes documentos: ' ,

I - declaraçM e comprovação de hipossuficiê'ncia;~ ., ,

11- 01 orçarnen~o, no minimo, do valor do medicamento pleiteado,
para fins de fixação de competência;

111- declaração m.édica o~iginal atualizada indicando pS doenças que
lhe acometem, com os respectivos CID (categbria e subcategoria), bem como o
tefnpo de utilização dos medicamentos indicados ou tratando-se de uso GontírlUo ' .
'" po'tempo'odete~'r.do,o pco"'" p','od'oid.de'o."d. p," ~e,,:n'J



da sua.prescrição, e o endereço completo do médicoresponsállel;
, .

IV - atestado ou receita médica consignando o tratamento
necessano ou medicamento indicado, contendo a sua Denominação Comum
Brasileira (DCB) OÓ, na sua falta, a Denominação Comumlntemacional (DCI), o
seu principio ativo, seguido, quando pertinente, do nome de referência da
substância, posologia, modo'de administração e, em caso de prescrição diversa
daquela expressamente informada por seu fabricante, a justificação técnica da
.indicação; .

V - exameS médicos' realizádos, originais ou copia legível .dos
exames indicadós pelo médiCo responsável pelo diagnóstico, acompanhados da
ficha ou prontuario médico, salvo justificada impossibilidade, devendo, neste caso,
'constar, autorização expressa para requisição dos dOCumentos em posse de
terceiros, devidamente identificados, com seus respectivos, endereços;

VI - negativa formal do atendimento pelo pOder público ou
justificativa da impossibilidade de sua obtenção.

Parágrafo único " Na hipótese 'de haver programa especifico do'
Estado para fornecimento do tratamento necessário'ou medicamento indicado,o
Autor deverá apresentar comprovação do ingresso aO mesmo, salvo justificada
impossibilidade; .

Art. 20 A limi~ar ou a antecipação de tutela não será deferida sem a
presença 'das informações e dos documentos acima descritos, salvo em,casos
excepcionais, a critério do Juiz de Direito. . .

Art. 30Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçãO.

Itaj.l, 02 d••,o.to d. 2013, /'

C"'~'Juiz,de Direito.
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